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2644710- C3/ 2019-05102/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

 

Processo: 00432889720198172001 

  

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LAUDEMIR SOARES 

FERREIRA DE ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO MÉRITO 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Deve-se sopesar, ainda, o fato de o autor ter pleiteado administrativamente verba indenizatória relativa ao 

seguro DPVAT, cujo processo administrativo foi regulado sob o nº. 3190136060 em virtude de acidente 

automobilístico ocorrido em 27/10/2018 e o mesmo fora NEGADO pelos motivos a expor: 

Frisa-se, que a parte autora recebeu indenização relativa ao Seguro Obrigatório DPVAT, após ter sido apurada 

em perícia administrativa, invalidez com repercussão de 25% DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, onde recebeu 

administrativamente o valor de R$ 2.362,50(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 

em decorrência de acidente automobilístico ocorrido no dia 26.11.2016, este que ainda tramita perante a 4ª 

VARA CIVEL DA COMARCA DE JABOATAO DOS GUARARAPES / PE SOB O NUMERO 00128886920178172810. 
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DOCUMENTO MÉDICO DA PRESENTE DEMANDA  

 

 

DOCUMENTOS ACIDENTE 26.11.2016 
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Ocorre que o ilustre perito apura a presença de lesão no tornozelo esquerdo com repercussão media (50%), 

todavia, tal segmento faz parte do membro inferior esquerdo, já indenizado, conforme explanado acima. 

Constata-se, assim, que a lesão apurada no presente laudo pericial trata-se de lesão preexistente, já 

indenizada, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo acidente e a lesão apresentada pela 

parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a indenização já paga deverá ser considerado para fins de abatimento em caso 

de eventual condenação nestes autos, devendo ser julgados improcedentes os pedidos.  

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS CONCLUSIVOS 

A Lei que regula a indenização pleiteado pelo Autor é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente 

noticiado. 

O autor apresentou sua tese de maneira simplista, pois segundo ela, bastaria informar ao juízo que a fora 

acometida de acidente automobilístico e sofre com dores em decorrência do sinistro. 

Contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 

invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 

fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 

Desta forma, sempre que um problema jurídico vai ter na indagação ou na pesquisa da causa, desponta a sua 

complexidade maior. 

Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar, se entre ambos não se estabelecer a relação 

causal. 
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Portanto, como não há nexo causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau de 

competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, I, da Lei Processual Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 31 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

 

  

 


